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TERMO

	
Termo	de	Inexigibilidade	nº	12	/	2026

	
P.A	nº:																				0001822-82.2026.6.03.8000
Contratado:												NP	TECNOLOGIA	E	GESTAO	DE	DADOS	LTDA
CNPJ:																						07.797.967/0001-95
Objeto:																			Contratação	de	01	licença	de	uso	da	ferramenta	"Banco	de	Preços"	para	3	usuários
de	acessos	não	simultâneos	+	1	(uma)	cortesia	Plus,	pelo	período	de	12	(doze)	meses.
Valor	Total:												R$	12.300,00	(doze	mil	e	trezentos	reais),	conforme	abaixo:
Fund.	Legal:													Artigo	74,	I,	da	Lei	nº	14.133/2021.
CATSER:	27502.
	
		

JUSTIFICATIVA:
	
A	 presente	 despesa	 refere-se	 ao	 acesso	 aos	 serviços	 do	 sistema	 BANCO	DE	 PREÇOS,	 da	 empresa	NP

TECNOLOGIA	E	GESTÃO	DE	DADOS	LTDA,	única	fornecedora	no	Brasil	do	produto	descrito,	sendo	que	não
há	no	mercado	outro	produto	similar.	A	pesquisa	de	preços	para	que	a	Administração	possa	avaliar	o	custo	da
contratação	 constitui-se	 elemento	 fundamental	 para	 instrução	 dos	 procedimentos	 de	 contratação,	 estando
prevista	em	várias	disposições	 legais	e	sua	obrigatoriedade	é	 reconhecida	pela	 jurisprudência	do	Tribunal	de
Contas	da	União	-	TCU.

Considerando	a	inexigibilidade	de	licitação	pela	inviabilidade	de	competição,	capitulada	no	art.	74,	inciso
I,	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 submeto	 à	 apreciação	 de	 Vossa	 Excelência,	 para	 fins	 de	 autorização	 e	 posterior
publicação	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	-	PNCP,	como	condição	da	eficácia	dos	atos,	conforme
preceitua	o	art.	94,	II	da	Lei	14.133/2021,	ou,	em	caso	de	impossibilidade	técnica,	na	Imprensa	Oficial,	na	forma
do	artigo	26,	da	Lei	nº	8.666/1993.

	
Secretaria	de	Administração	e	Orçamento

	
AUTORIZO	a	presente	 inexigibilidade	de	licitação,	devendo	ser	divulgada	e	mantida	à	disposição	do

público	no	site	TSE	TRANSPARÊNCIA,	em	observância	ao	disposto	no	Parágrafo	Único,	do	artigo	72,	da	Lei	nº
14.133/21,	bem	como	publicada	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	-	PNCP,	como	condição	da	eficácia
dos	atos,	conforme	preceitua	o	art.	94,	II	da	Lei	14.133/2021.
	
	

ANEXO	I	DO	TERMO	DE	INEXIGIBILIDADE
DO	CUMPRIMENTO	DA	LEI	GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS	–	LEI	Nº	13.709/2018

1.	As	partes	deverão	cumprir	a	Lei	nº	13.709,	de	2018	(LGPD),	quanto	a	todos	os	dados	pessoais	a	que	tenham	acesso	em
razão	 do	 certame	 ou	 do	 contrato	 administrativo	 que	 eventualmente	 venha	 a	 ser	 firmado,	 a	 partir	 da	 apresentação	 da	 proposta	 no
procedimento	de	contratação,	independentemente	de	declaração	ou	de	aceitação	expressa.

2.	Os	dados	obtidos	somente	poderão	ser	utilizados	para	as	finalidades	que	justificaram	seu	acesso	e	de	acordo	com	a	boa-
fé	e	com	os	princípios	do	art.	6º	da	LGPD.

3.	É	vedado	o	compartilhamento	com	terceiros	dos	dados	obtidos	fora	das	hipóteses	permitidas	em	Lei.

4.	 A	 Administração	 deverá	 ser	 informada	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 sobre	 todos	 os	 contratos	 de	 suboperação
firmados	ou	que	venham	a	ser	celebrados	pelo	CONTRATADO.

5.	 Terminado	 o	 tratamento	 dos	 dados	 nos	 termos	 do	 art.	 15	 da	 LGPD,	 é	 dever	 do	 CONTRATADO	 eliminá-los,	 com
exceção	 das	 hipóteses	 do	 art.	 16	 da	 LGPD,	 incluindo	 aquelas	 em	 que	 houver	 necessidade	 de	 guarda	 de	 documentação	 para	 fins	 de
comprovação	do	cumprimento	de	obrigações	legais	ou	contratuais	e	somente	enquanto	não	prescritas	essas	obrigações.

6.	 É	 dever	 do	 CONTRATADO	 orientar	 e	 treinar	 seus	 empregados	 sobre	 os	 deveres,	 requisitos	 e	 responsabilidades
decorrentes	da	LGPD.	

7.	 O	 CONTRATADO	 deverá	 exigir	 de	 SUBOPERADORES	 e	 SUBCONTRATADOS	 o	 cumprimento	 dos	 deveres	 da
presente	cláusula,	permanecendo	integralmente	responsável	por	garantir	sua	observância.

8.	O	CONTRATANTE	poderá	realizar	diligência	para	aferir	o	cumprimento	dessa	cláusula,	devendo	o	CONTRATADO
atender	prontamente	eventuais	pedidos	de	comprovação	formulados.

9.	 O	CONTRATADO	 deverá	 prestar,	 no	 prazo	 fixado	 pelo	 CONTRATANTE,	 prorrogável	 justificadamente,	 quaisquer
informações	acerca	dos	dados	pessoais	para	cumprimento	da	LGPD,	inclusive	quanto	a	eventual	descarte	realizado.
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10.	Bancos	de	dados	formados	a	partir	de	contratos	administrativos,	notadamente	aqueles	que	se	proponham	a	armazenar
dados	pessoais,	devem	ser	mantidos	em	ambiente	virtual	controlado,	com	registro	individual	rastreável	de	tratamentos	realizados	(LGPD,
art.	37),	com	cada	acesso,	data,	horário	e	registro	da	finalidade,	para	efeito	de	responsabilização,	em	caso	de	eventuais	omissões,	desvios	ou
abusos.

10.1.	Os	 referidos	bancos	de	dados	devem	ser	desenvolvidos	em	 formato	 interoperável,	 a	 fim	de	garantir	 a	 reutilização
desses	dados	pela	Administração	nas	hipóteses	previstas	na	LGPD.

11.	O	contrato	está	sujeito	a	ser	alterado	nos	procedimentos	pertinentes	ao	tratamento	de	dados	pessoais,	quando	indicado
pela	autoridade	competente,	em	especial	a	ANPD	por	meio	de	opiniões	técnicas	ou	recomendações,	editadas	na	forma	da	LGPD.

	
	
	

	
ANEXO	II	DO	TERMO	DE	INEXIGIBILIDADE
TERMO	DE	REFERÊNCIA	–	LEI	Nº	14.133/21

	
1.	 DA	 DEFINIÇÃO	 DO	 OBJETO	 E	 ESTIMATIVA	 DE	 VALOR	 (art.	 6º,	 XXIII,	 “a”	 e	 “i”	 da	 Lei	 nº
14.133/2021).
1.1	 Contratação	 de	 empresa	 especializada	 no	 fornecimento	 de	 assinatura	 de	 ferramenta	 de	 pesquisa	 e
comparação	de	preços	praticados	pela	Administração	Pública.,	nos	termos	da	tabela	abaixo,	conforme	condições
e	exigências	estabelecidas	neste	instrumento.

1.2.	O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	de	bem	de	luxo,	conforme	Decreto	nº	10.818,	de
2021.
1.3.	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de		12	(doze)	meses,	a	partir	de	04/05/2026,	na	forma	do	artigo	105
da	Lei	n°	14.133/2021.
1.4.	O	custo	estimado	total	da	contratação	é	de	R$	12.300,00	 (Doze	mil	e	Trezentos	Reais),	conforme	custos
unitários	apostos	na	tabela	acima.
	
2.	 FUNDAMENTAÇÃO	 E	 DESCRIÇÃO	 DA	 NECESSIDADE	 DA	 CONTRATAÇÃO	 (art.	 6º,	 inciso	 XXIII,
alínea	‘b’,	da	Lei	nº	14.133/2021).
2.1.	A	Fundamentação	e	descrição	da	necessidade	da	contratação	encontra-se	pormenorizada	no	 item	3	dos
Estudos	Técnicos	Preliminares	(1078117).
	
3.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO	CONSIDERADO	O	CICLO	DE	VIDA	DO	OBJETO	(art.
6º,	inciso	XXIII,	alínea	"c",	da	Lei	nº	14.133/2021).
3.1.	A	descrição	da	solução	como	um	todo,	encontra-se	pormenorizada	encontra-se	pormenorizada	no	 item	8
dos	Estudos	Técnicos	Preliminares	(1078117).
	
4.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO	(art.	6º,	XXIII,	alínea	"d",	da	Lei	nº	14.133/21).
4.1.	 Os	 requisitos	 da	 contratação	 como	 um	 todo,	 encontram-se	 pormenorizados	 no	 item	 5	 dos	 Estudos
Técnicos	Preliminares	(1078117).
	
5.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	CONTRATUAL	(arts.	6º,	XXIII,	alínea	“e”,	da	Lei	nº	14.133/2021).
5.1.	A	execução	do	objeto	dar-se-á	pelo	acesso	à	ferramenta	eletrônica	que	disponibilize,	durante	todo	o	período
do	 contrato,	 a	 captação	 dos	 preços	 identificados	 na	 base	 de	 dados,	 conforme	 requisitos	mínimos	 constantes
na	proposta	apresentada	(1078211).
5.1.1.	O	acesso	ao	Banco	de	preços	é	feito	no	Portal	Banco	de	Preços	(www.bancodeprecos.com.br),	por	meio	da
área	 exclusiva	 –	 basta	 digitar	 login	 e	 senha	 personalizados.	 O	 direito	 de	 acesso	 à	 ferramenta	 dá-se	 apenas
durante	a	vigência	do	contrato,	de	acordo	com	o	plano	e/ou	as	condições	contratadas.
5.1.2.	A	quantidade	de	usuários	será	definida	de	acordo	com	a	Proposta	Comercial.	
5.1.1.3.	O	acesso	ao	Banco	de	Preços	deve	ser	realizado	tão	somente	por	servidores	e	colaboradores	vinculados
e	autorizados	pela	 contratante,	 sendo	vedada	a	 liberação	de	 senha,	 autorização	ou	o	acesso	por	 terceiros	ou
servidores/colaboradores	não	vinculados	à	contratante.	A	guarda,	autorização	e	utilização	do	login	e	da	senha
são	de	responsabilidade	do	contratante,	sendo	intransferíveis	a	terceiros	sob	qualquer	pretexto.
5.1.4.	O	responsável	pela	assinatura/contrato	será	cadastrado	como	Supervisor	e	terá	a	prerrogativa	e	a	respons
abilidade	do	cadastramento/alteração	dos	outros	usuários	cadastrados.	O	usuário	Supervisor	só	poderá	ser	alter
ado	pela	Negócios	Públicos,	após	solicitação	formal	do	cliente	assinante	(por	seu	gestor	responsável).
Cada	um	dos	usuários	e	o	Supervisor	utilizarão	login	de	acesso	e	senha	distintos.
5.1.5.	 O	 cadastro	 do	 Supervisor	 será	 realizado	 pela	 Negócios	 Públicos	 mediante	 informação
/indicação	do	cliente	(por	sua	autoridade	responsável).	Esta	notificação	poderá	ser	realizada	por	meio	eletrônico

ITEMDESCRIÇÃO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADEVALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Acesso	 aos	 serviços	 do	 sistema	 BANCO	DE	 PREÇOS
(1	 licença	 de	 uso	 simultâneo),	 para	 3	 usuários	 de
acessos	não	simultâneos	+	1	(uma)	cortesia	plus,	com
treinamento	 ilimitado	 para	 todos	 os	 usuários,	 pelo
período	de	12	(doze)	meses,	a	partir	de	04/05/2026.

Licença
02	 (Sendo	uma
cortesia)	 para
3	 (três)
usuários.

R$
12.300,00	

R$
12.300,00	
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(e	mail).
5.1.6.
O	Supervisor	cadastrará	cada	um	dos	usuários,	respeitando	a	quantidade	máxima	de	usuários	contratados	e	hab
ilitará	a	utilização	de	 cada	um	no	módulo	de	 “gestão	do	 contrato”.	A	gestão	do	 cadastramento	dos	usuários,
senhas	e	ocasionais	alterações	será	atribuição	do	Supervisor	e	acompanhada	pela	Contratada.
5.1.5.	 Não	 são	 consideradas	 como	 atraso	 ou	 inexecução	 parcial	 as	 situações	 excepcionais	 e	 temporárias
originadas	 de	 caso	 fortuito	 ou	 força	 maior,	 decorrentes	 de	 fatos	 imprevisíveis	 ou	 inevitáveis,	 inclusive
imputáveis	a	terceiros,	que	impeçam	o	acesso	aos	produtos	e	serviços	eletrônicos,	deixando-os	off-line	(fora	do
ar).
6.	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO	(art.	6º,	XXIII,	alínea	“f”,	da	Lei	nº	14.133/21).
6.1.	Rotinas	de	Fiscalização	Contratual
6.1.1.	 O	 contrato	 deverá	 ser	 executado	 fielmente	 pelas	 partes,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas	 avençadas	 e	 as
normas	da	Lei	 nº	 14.133,	 de	2021,	 e	 cada	parte	 responderá	pelas	 consequências	de	 sua	 inexecução	 total	 ou
parcial	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	115,	caput).
6.1.2.	 A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 pelo(s)	 fiscal(is)	 do	 contrato,	 ou	 pelos
respectivos	substitutos	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	117,	caput).
6.1.2.1.	 O	 fiscal	 do	 contrato	 anotará	 em	 registro	 próprio	 todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 à	 execução	 do
contrato	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	117,	§1º).
6.1.3.2.	 O	 fiscal	 do	 contrato	 informará	 a	 seus	 superiores,	 em	 tempo	 hábil	 para	 a	 adoção	 das	 medidas
convenientes,	 a	 situação	 que	 demandar	 decisão	 ou	 providência	 que	 ultrapasse	 sua	 competência	 (Lei	 nº
14.133/2021,	art.	117,	§2º).
6.1.4.	O	contratado	será	obrigado	a	 reparar,	corrigir,	 remover,	 reconstruir	ou	substituir,	a	suas	expensas,	no
total	ou	em	parte,	o	objeto	do	contrato	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	de	sua
execução	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	119).
6.1.5.	O	contratado	será	responsável	pelos	danos	causados	diretamente	à	Administração	ou	a	terceiros	em	razão
da	 execução	 do	 contrato,	 e	 não	 excluirá	 nem	 reduzirá	 essa	 responsabilidade	 a	 fiscalização	 ou	 o
acompanhamento	pelo	contratante	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	120).
6.1.6.	Somente	o	contratado	será	responsável	pelos	encargos	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais	e	comerciais
resultantes	da	execução	do	contrato	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	121,	caput).
6.1.7.	A	inadimplência	do	contratado	em	relação	aos	encargos	trabalhistas,	fiscais	e	comerciais	não	transferirá	à
Administração	 a	 responsabilidade	 pelo	 seu	 pagamento	 e	 não	 poderá	 onerar	 o	 objeto	 do	 contrato	 (Lei	 nº
14.133/2021,	art.	121,	§1º).
6.1.8.	As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o
ato	exigir	tal	formalidade.
	
6.2.	Local	de	Prestação	do	Serviço
6.2.1.	O	serviço	contratado	será	prestado	de	forma	remota	pela	CONTRATADA,	posto	que	o	acesso	de	dará	de
forma	on-line.
	
6.3.	Da	Formalização	do	Contrato	-	Vigência	-	Prazo	de	Execução
6.3.1.	 A	 prestação	 dos	 serviços	 será	 formalizado	 um	 Contrato	 Administrativo	 ou	 outro	 instrumento
hábil,	 conforme	 previsão	 do	 artigo	 95,	 I,	 da	 Lei	 n°	 14.133/2021	 -	 aqui	 tomada	 	 com	 base	 em	 interpretação
sistemática	e	finalística,	o	qual	estabelecerá	em	suas	cláusulas,	em	especial,	todas	as	condições,	obrigações	e
responsabilidades	 entre	 as	partes,	 em	conformidade	 com	este	Termo	de	Referência	 e	 a	Proposta	Banco	de
Preços	(1078211);
6.3.2.	O	 contrato	 terá	 vigência	 de	 12	 (doze)	meses,	mesmo	prazo	 para	 execução	 do	 serviço	 contratado,	 com
início	na	data	de	sua	assinatura,	nos	termos	do	art.	105	da	Lei	n°	14.133/21;
6.3.3.	 A	 empresa	 terá	 o	 prazo	 de	 05	 (cinco)	 dias	 úteis,	 após	 convocação	 do	 contratante,	 para	 assinatura	 do
contrato,	 sob	 pena	 de	 decair	 o	 direito	 à	 contratação,	 sem	 prejuízo	 das	 sanções	 previstas	 neste	 Termo	 de
Referência;
6.3.4.	 A	 assinatura	 do	 contrato	 está	 condicionada	 à	 verificação	 da	 regularidade	 a)	 da	 empresa	 junto	 ao
SICAF,	b)	Trabalhista	e	c)	verificação	de	eventual	proibição	para	contratar	com	a	Administração;
6.3.5.	Em	caso	de	associação	da	Contratada	com	outras	empresas,	de	cessão	ou	transferência,	total	ou	parcial,
bem	 como	 de	 fusão,	 cisão	 ou	 incorporação,	 posteriormente	 à	 assinatura	 do	 contrato	 com	 o
Ministério	 da	 Justiça,	 caberá	 a	 CONTRATANTE	 decidir	 sobre	 a	 continuidade	 do	 contrato,	 com	 base	 em
documentação	comprobatória	que	justifique	quaisquer	das	ocorrências.
	
6.4.	Subcontratação
6.4.1.	Não	será	permitida	subcontratação	total	ou	parcial	do	serviço.
6.4.2.	 Acórdão	 834/2014-TCU-Plenário:	 A	 subcontratação	 deve	 ser	 tratada	 como	 exceção.	 Só	 é	 admitida	 a
subcontratação	parcial	e,	ainda	assim,	desde	que	demonstrada	a	 inviabilidade	técnico-econômica	da	execução
integral	do	objeto	por	parte	da	contratada,	e	que	haja	autorização	formal	do	contratante.
	
6.5.	Obrigações	do	Contratante
6.5.1.	Zelar	pelo	cumprimento	do	contrato;
6.5.2.	 Proporcionar	 todas	 as	 condições	 para	 que	 a	CONTRATADA	possa	 cumprir	 suas	 obrigações	 dentro	 das
normas	da	contratação;
6.5.3.	Efetuar	o	pagamento	devido	pela	execução	dos	serviços,	desde	que	cumpridas	 todas	as	 formalidades	e
exigências	do	contrato;
6.5.4.	Sem	prejuízo	de	outras	responsabilidades	previstas	neste	instrumento,	compromete-se	o	CONTRATANTE
a	 não	 ceder	 ou	 transferir	 os	 direitos	 oriundos	 deste	 contrato	 a	 terceiros,	 sem	 a	 autorização	 expressa	 e	 por
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escrito	da	CONTRATADA;
6.5.5.	Reconhecer	a	propriedade	intelectual	da	CONTRATADA	com	relação	ao	serviço	e	direitos	autorais	desta,
não	utilizando	o	serviço	para	fins	não	autorizados	expressamente	pela	CONTRATADA;
6.5.6.	Não	efetuar	qualquer	 forma	de	cópia,	reprodução	ou	modificação	do	sistema	que	presta	o	serviço,	sem
autorização	prévia	e	por	escrito	da	CONTRATADA;
6.5.7.	Responsabilizar-se	pela	guarda	e	confidencialidade	das	senhas	fornecidas.
6.5.8.	 Acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 observância	 das	 disposições	 deste	 instrumento	 de	 contrato,	 registrando	 as
deficiências	porventura	existentes	e	comunicar	por	escrito	à	CONTRATADA	para	adoção	das	medidas	cabíveis
conforme	o	caso,	observando	rigorosamente	a	forma	e	o(s)	prazo(s);
6.5.9.	 Atender	 as	 solicitações	 	 de	 	 esclarecimentos,	 	 informações	 	 e	 	 documentos	 feitas	 pela	 CONTRATADA,
relativas	ao	presente	instrumento;
6.5.10.	Manter	os	seus	dados	atualizados	perante	a	CONTRATADA,	para	os	fins	deste	Termo;
6.5.11.	Efetuar	o	pagamento	devido,	nos	termos	deste	Termo;
6.5.12.	 Permitir	 acesso	 dos	 profissionais	 da	 CONTRATADA	 às	 suas	 dependências,	 equipamentos
e	softwares	para	a	execução	dos	serviços,	quando	necessário;
6.5.13.	Prestar	as	informações	e	os	esclarecimentos	pertinentes	que	venham	a	ser	solicitados	pelos	profissionais
da	CONTRATADA;
6.5.14.	 Exercer	 a	 fiscalização,	 homologação	 (aceitação)	 e/ou	 rejeição	 dos	 serviços	 prestados,	 por	 meio	 de
servidores	designados;
6.5.15.	 Comunicar	 formalmente	 à	 CONTRATADA	 qualquer	 alteração	 que	 venha	 a	 ser	 feita	 nos	 normativos,
modelos,	metodologia,	 instruções,	 legislação,	 norma,	 ou	qualquer	 outro	 fator	 que	possa	 alterar	 a	 forma	ou	 o
resultado	dos	serviços	prestados;
6.5.16.	Avaliar	cumprimento	de	todas	as	exigências	contidas	neste	Termo	de	Referência,	informando	e	exigindo
da	CONTRATADA	a	pronta	correção	das	não-conformidades	eventualmente	detectadas;
6.5.17.	Comunicar	tempestiva	e	formalmente	à	CONTRATADA	quaisquer	falhas	verificadas	no	cumprimento	do
contrato	ou	na	execução	dos	serviços;
6.5.18.	Apurar	e	aplicar	as	penalidades	previstas	para	o	caso	do	não	cumprimento	de	cláusulas	contratuais	por
meio	 de	 devido	 processo	 legal,	 garantida	 a	 ampla	 defesa	 e	 o	 contraditório,	 ou	 aceitar	 as	 justificativas
apresentadas	pela	CONTRATADA;
6.5.19.	Fiscalizar	o	contrato	sob	os	aspectos	quantitativo	e	qualitativo,	por	intermédio	de	profissional	designado,
anotando	 em	 registro	 próprio	 as	 falhas	 detectadas	 e	 exigindo	 as	medidas	 corretivas	 necessárias,	 bem	 como
acompanhar	 o	 desenvolvimento	 dos	 cronogramas;	 conferir	 os	 serviços	 executados	 e	 atestar	 os	 documentos
fiscais	 pertinentes	 quando	 comprovada	 a	 execução	 total,	 fiel	 e	 correta	 dos	 serviços,	 podendo	 ainda	 sustar,
recusar,	mandar	fazer	ou	desfazer	qualquer	procedimento	que	não	esteja	de	acordo	com	os	termos	contratuais;
6.5.20.	Emitir	advertências,	multas	e	demais	cominações	 legais,	apuradas	por	meio	de	devido	processo	 legal,
garantidas	 a	 ampla	 defesa	 e	 o	 contraditório,	 pelo	 descumprimento	 das	 obrigações	 assumidas	 pela
CONTRATADA;
6.5.21.	Auditar	a	contratação	para	que	sejam	cumpridas	as	obrigações	assumidas	pela	CONTRATADA.
	
6.6.	Obrigações	da	Contratada
6.6.1.	Fornecer	ao	CONTRATANTE,	na	quantidade	contratada,	as	permissões	para	acesso	ao	produto	e	serviço
por	meio	da	disponibilização	de	login	e	senha	individual;
6.6.2.	 Prover	 disponibilidade	 da	 ferramenta	 eletrônica	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas	 por	 dia	 durante	 o	 período
integral	da	assinatura;
6.6.3.	Disponibilizar	ao	CONTRATANTE	esclarecimentos	que	se	fizerem	necessários	para	navegação	no	site	da
empresa,	nos	acessos	à	ferramenta	eletrônica	contratada,	ou	para	qualquer	outra	informação	adicional	aos	seus
analistas	de	suporte,	que	atenderão	por	meio	do	telefone	e	e-mail;
6.6.4.	 Notificar	 a	 CONTRATANTE	 com	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas	 de	 antecedência	 quando	 da	 realização	 de
manutenções	preventivas	programadas	que	forem	necessárias	ao	funcionamento	da	ferramenta	contratada;
6.6.5.	Alterar,	a	qualquer	tempo	e	sem	custo	adicional,	os	logins	e	senhas,	a	pedido	do	órgão	responsável;
6.6.6.	Aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que	se	 fizerem	no	serviço	até
25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato;
6.6.7.	Prestar	os	serviços	de	acordo	com	o	especificado	neste	Termo	de	Referência,	e	na	Proposta;
6.6.8.	 Levar	 imediatamente	 ao	 conhecimento	 do	Fiscal	 do	Contrato,	 do	 ordenador	 de	 despesa	 e	 de	 qualquer
autoridade	 responsável	 pela	 formalização	 do	 contrato,	 qualquer	 fato	 extraordinário	 ou	 anormal	 que	 ocorra
durante	a	execução	dos	serviços,	para	adoção	de	medidas	cabíveis,	bem	como	comunicar	por	escrito	e	de	forma
detalhada	todo	tipo	de	incidente	que,	eventualmente,	venha	a	ocorrer;
6.6.9.	Responder	pelos	danos	causados	ao	Contratante	ou	a	terceiros,	decorrentes	de	sua	culpa	ou	dolo,	quando
da	execução	dos	serviços;
6.6.10.	 Arcar	 com	 despesas	 decorrentes	 de	 qualquer	 infração,	 desde	 que	 praticada	 por	 seus	 profissionais
durante	a	execução	dos	serviços	objeto	deste	contrato;
6.6.11.	Responder	pelo	cumprimento	dos	postulados	legais	vigentes	no	âmbito	federal,	estadual	ou	municipal;
6.6.12.	Atender	prontamente	quaisquer	exigências	do	fiscal	do	contrato,	inerentes	ao	objeto	do	futuro	contrato;
6.6.13.	 Assumir	 a	 responsabilidade	 por	 todos	 os	 encargos	 previdenciários,	 trabalhistas,	 fiscais	 e	 obrigações
sociais	 previstos	 na	 legislação	 em	 vigor,	 obrigando-se	 a	 saldá-los	 na	 época	 própria,	 uma	 vez	 que	 os	 seus
empregados	não	manterão	nenhum	vínculo	empregatício	com	o	CONTRATANTE;
6.6.14.	 Renunciar,	 expressamente,	 a	 qualquer	 vínculo	 de	 solidariedade,	 ativa	 ou	 passiva,	 para	 com	 o
CONTRATANTE,	haja	vista	que	a	inadimplência	da	CONTRATADA,	com	referência	aos	encargos	estabelecidos
nas	 condições	 anteriores,	 não	 transferem	 a	 responsabilidade	 por	 seu	 pagamento	 ao	 CONTRATANTE,	 nem
poderá	onerar	o	objeto	do	contrato	a	ser	firmado;
6.6.15.	Obedecer	 às	 normas	 e	 rotinas	 do	CONTRATANTE,	 em	especial	 as	 relativas	 à	 segurança,	 à	 guarda,	 à
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manutenção	e	à	integridade	das	informações	existentes	ou	geradas	durante	a	execução	dos	serviços;
6.6.16.	Comprometer-se	a	não	utilizar	o	contrato	como	caução	ou	como	garantia	em	operações	financeiras;
6.6.17.	Não	interromper	a	execução	dos	serviços	sob	alegação	de	inadimplemento	por	parte	do	CONTRATANTE,
salvo	nos	casos	previstos	em	lei.
6.7	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
6.7.1.	Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	contratado	que:
a)	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
b)	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração	ou	ao	funcionamento	dos
serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
c)	der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
d)	ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;
e)	apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;
f)	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
g)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
h)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.
6.7.2.	Serão	aplicadas	ao	contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	as	seguintes	sanções:
a)	Advertência,	quando	o	contratado	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato,	sempre	que	não	se	justificar	a
imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§2º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);
b)	 Impedimento	de	 licitar	 e	 contratar,	quando	praticadas	as	 condutas	descritas	nas	alíneas	 “b”,	 “c”	 e	 “d”	do
subitem	 12.1,	 sempre	 que	 não	 se	 justificar	 a	 imposição	 de	 penalidade	mais	 grave	 (art.	 156,	 §	 4º,	 da	 Lei	 nº
14.133,	de	2021);
c)	Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“e”,
“f”,	“g”	e	“h”	do	subitem	12.1,	bem	como	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade
mais	grave	(art.	156,	§5º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
d)	Multa:
d.1)	Moratória	de	2%	(	dois	por	cento)	por	dia	de	atraso	injustificado	sobre	o	valor	da	parcela	inadimplida,	até	o
limite	de	15	(quinze)	dias;
d.1.1)	O	 atraso	 superior	 a	 15	 (quinze)	 dias	 autoriza	 a	 Administração	 a	 promover	 a	 extinção	 do	 contrato	 por
descumprimento	ou	cumprimento	irregular	de	suas	cláusulas,	conforme	dispõe	o	inciso	I	do	art.	137	da	Lei	n.
14.133,	de	2021.		
d.2)	Compensatória,	para	as	infrações	descritas	nas	alíneas	“e”	a	“h”	do	subitem	12.1,	de	10%	a	25%	do	valor	do
Contrato.
d.3)	Compensatória,	para	a	inexecução	total	do	contrato	prevista	na	alínea	“c”	do	subitem	12.1,	de	26%	a	30%
do	valor	do	Contrato.
d.4)	 Para	 infração	 descrita	 na	 alínea	 “b”	 do	 subitem	 12.1,	 a	 multa	 será	 de	 20%	 a	 30%	 do	 valor	 do
item/fatura/parcela	inadimplida.
d.5)	 Para	 infrações	 descritas	 na	 alínea	 “d”	 do	 subitem	 12.1,	 a	 multa	 será	 de	 10%	 a	 19%	 do	 valor	 do
item/fatura/parcela	inadimplida.
d.6)	 Para	 a	 infração	 descrita	 na	 alínea	 “a”	 do	 subitem	 12.1,	 a	 multa	 será	 de	 6%	 a	 9%	 do	 valor	 do
item/fatura/parcela	 inadimplida,	 ressalvadas	 as	 seguintes	 infrações	 para	 as	 quais	 a	 Administração	 aplicará
multas	conforme	a	graduação	estabelecida	nas	seguintes	tabelas:

Tabela	-	Multa	(Grau	X	Correspondência	-	Valor	do	item/fatura/parcela	inadimplida)
	

GRAUCORRESPONDÊNCIA	-	VALOR	DO	ITEM/FATURA/PARCELA	INADIMPLIDA
1 0,5%
2 1%
3 2%
4 3%
5 4%
6 5%

ITEMDESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1 Permitir	situação	que	crie	a	possibilidade	de	causar	dano	físico,	lesão	corporal
ou	consequência	letais. 6

Por	ocorrência,	sem
prejuízo	 da
possibilidade	de
rescisão	 da
contratação.

2 Destruir	 ou	 danificar	 documentos/equipamentos/instalações	 do
CONTRATANTE,	por	culpa	ou	dolo	de	seus	agentes.

5
(culpa)
6
(dolo)

Por	ocorrência,	sem
prejuízo	 da
reparação	do
dano.

3

Infringir	 a	 Política	 de	 Segurança	 da	 Informação	 do	 TRE-AP	 e	 suas	 normas
correlatas	(Resolução	TRE-AP	nº	570/2022	ou	Resolução	TRE-AP	nº	571/2022,
que	dispõe	sobre	a	Política	Geral	de	Privacidade	e	Proteção	de	Dados	Pessoais
do	TRE-AP,	e	suas	normas	correlatas,	ou	Descumprir	as	obrigações	contidas
no	item	8	deste	Termo	de	Referência.

5 Por	ocorrência.

4 Retirar	 das	 dependências	 do	 CONTRATANTE	 quaisquer	 equipamentos	 ou
materiais	de	consumo	sem	autorização	prévia	do	responsável. 6 Por	ocorrência.
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Tabela	-	Multa	(Grau	X	Incidência)
6.7.3.	 A	 aplicação	 das	 sanções	 previstas	 neste	 Contrato	 não	 exclui,	 em	 hipótese	 alguma,	 a	 obrigação	 de
reparação	integral	do	dano	causado	ao	Contratante	(art.	156,	§9º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021)
6.7.4.	Todas	as	sanções	previstas	neste	Contrato	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa	(art.	156,
§7º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
6.7.4.1.	Antes	da	aplicação	da	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,
contado	da	data	de	sua	intimação	(art.	157,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
6.7.5	Se	a	multa	aplicada	e	as	 indenizações	cabíveis	 forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente
devido	 pelo	Contratante	 ao	Contratado,	 além	da	 perda	 desse	 valor,	 a	 diferença	 será	 descontada	 da	 garantia
prestada	ou	será	cobrada	judicialmente	(art.	156,	§8º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
6.7.6.	Previamente	ao	encaminhamento	à	cobrança	judicial,	a	multa	poderá	ser	recolhida	administrativamente
no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias,	a	contar	da	data	do	recebimento	da	comunicação	enviada	pela	autoridade
competente.
6.7.8	A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegure	o	contraditório	e	a	ampla
defesa	 ao	 Contratado,	 observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 no	 caput	 e	 parágrafos	 do	 art.	 158	 da	 Lei	 nº
14.133,	de	2021,	para	as	penalidades	de	 impedimento	de	 licitar	e	 contratar	e	de	declaração	de	 inidoneidade
para	licitar	ou	contratar.
6.7.9	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados	(art.	156,	§1º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021):

a)	a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;

b)	as	peculiaridades	do	caso	concreto;

c)	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;

d)	os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante;

e)	a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos
de	controle.

6.7.10	 Os	 atos	 previstos	 como	 infrações	 administrativas	 na	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 ou	 em	 outras	 leis	 de
licitações	 e	 contratos	 da	 Administração	 Pública	 que	 também	 sejam	 tipificados	 como	 atos	 lesivos	 na	 Lei	 nº
12.846,	de	2013,	serão	apurados	e	julgados	conjuntamente,	nos	mesmos	autos,	observados	o	rito	procedimental
e	autoridade	competente	definidos	na	referida	Lei	(art.	159).
6.7.11	A	personalidade	 jurídica	do	Contratado	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com	abuso	do
direito	para	facilitar,	encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos	ilícitos	previstos	neste	Contrato	ou	para	provocar
confusão	patrimonial,	e,	nesse	caso,	todos	os	efeitos	das	sanções	aplicadas	à	pessoa	jurídica	serão	estendidos
aos	seus	administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	jurídica	sucessora	ou	à	empresa	do
mesmo	ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de	 fato	ou	de	direito,	 com	o	Contratado,	observados,	 em
todos	os	casos,	o	contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia	(art.	160,	da	Lei	nº

5 Causar	atraso	ou	embaraço	na	execução	do	serviço 5

Por	 dia,	 limitado	 a
30%	do
valor	 mensal	 do
serviço	e
sem	prejuízo	da
possibilidade	 de
rescisão
contratual.

6 Reincidir	em	atos	penalizados	com	advertência. 4 Por	ocorrência.
PARA	OS	ITENS	A	SEGUIR,	DEIXAR	DE:

7 Apresentar	a	nota	fiscal	para	atesto	do	gestor	do	contrato	até	o	décimo	oitavo
dia	do	mês	subsequente	ao	da	prestação	do	serviço. 1

Por	 dia	 de
atraso,	limitada
a	 incidência	 a	 10
(dez)	dias.

8 Comunicar	 ao	 CONTRATANTE	 qualquer	 anormalidade	 referente	 à	 execução
na	confecção	do	objeto. 3 Por	ocorrência.

9 Apresentar	os	esclarecimentos	formais	solicitados	pela	fiscalização	para	sanar
as	inconsistências	ou	dúvidas. 2

Por	 dia	 de
atraso,	limitada
a	 incidência	 a	 10
(dez)	dias.

10
Fornecer	 em	 até	 30	 (trinta)	 dias,	 a	 contar	 da	 assinatura	 do	 contrato,
endereço	 da	 matriz,	 filial	 ou	 escritório,	 indicação	 de	 preposto,
bem	como	número	de	telefone	comercial	fixo,	móvel	e	endereço	eletrônico	(e-
mail),	devendo	manter	os	dados	atualizados.

1
Por	 dia	 de
atraso,	limitada
a	 incidência	 a	 10
(dez)	dias.

11 Manter	as	condições	de	habilitação	durante	a	contratação. 5
Por	ocorrência,	sem
prejuízo	 da
possibilidade	de
rescisão	contratual.

12 Deixar	 de	 pagar	 ou	 pagar	 em	 atraso	 os	 colaboradores	 que	 executam	 os
serviços	objeto	do	contrato 6 Por	ocorrência.
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14.133,	de	2021).
6.7.12	 O	 Contratante	 deverá,	 no	 prazo	 máximo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,	 contado	 da	 data	 de	 aplicação	 da
sanção,	informar	e	manter	atualizados	os	dados	relativos	às	sanções	por	ela	aplicadas,	para	fins	de	publicidade
no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(Ceis)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas
(Cnep),	instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.	(Art.	161,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
6.7.13.	As	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar
são	passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/21.
6.7.14.	Os	 débitos	 do	 contratado	 para	 com	 a	Administração	 contratante,	 resultantes	 de	multa	 administrativa
e/ou	 indenizações,	 não	 inscritos	 em	 dívida	 ativa,	 poderão	 ser	 compensados,	 total	 ou	 parcialmente,	 com	 os
créditos	devidos	pelo	referido	órgão	decorrentes	deste	mesmo	contrato	ou	de	outros	contratos	administrativos
que	o	contratado	possua	com	o	mesmo	órgão	ora	contratante,	na	forma	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº
26,	de	13	de	abril	de	2022.
	
6.8.	Extinção	Contratual
6.8.1.	 Os	 motivos	 e	 processamento	 de	 eventual	 extinção	 contratual	 seguirá	 as	 previsões	 e	 procedimentos
previstos	no	art.	137	e	ss.	da	Lei	nº	14.133/21.
	
7.	 DOS	 CRITÉRIOS	 DE	 RECEBIMENTO	 E	 PAGAMENTO	 (art.	 6º,	 XXIII,	 alínea	 “g”,	 da	 Lei	 nº
14.133/21).
7.1.	A	contratação	é	formalizada	mediante	instrumento	de	contrato	ou	seu	substitutivo	nos	termos	legais	e,	na
sequência,	é	emitida	a	Nota	Fiscal	correspondente	e	disponibilizado	o	acesso	aos	serviços	por	meio	de	login	e
senha.	O	pagamento	deverá	acontecer	em	até	30	(trinta)	dias	do	recebimento	da	nota	fiscal,	salvo	prazo	diverso
acordado	entre	as	partes.
7.2.	O	pagamento	irá	seguir	as	condições	descritas	na	Instrução	Normativa	n°	03/2018	da	Secretaria	de	Gestão
do	Ministério	de	Planejamento,	Desenvolvimento	e	Gestão,	conforme	descrito	abaixo:
"Art.	 31.	 A	 cada	 pagamento	 ao	 fornecedor	 a	 Administração	 realizará	 consulta	 ao	 Sicaf	 para	 verificar	 a
manutenção	das	condições	de	habilitação,	observadas	as	seguintes	condições:
I	-	constatando-se,	junto	ao	Sicaf,	a	situação	de	irregularidade	do	fornecedor	contratado,	deve-se	providenciar	a
sua	advertência,	por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	o	fornecedor	regularize	sua	situação	ou,
no	mesmo	prazo,	apresente	sua	defesa;
II	-	o	prazo	do	inciso	anterior	poderá	ser	prorrogado	uma	vez	por	igual	período,	a	critério	da	Administração;
III	-	não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	a	Administração	deverá	comunicar
aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	 da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 do	 fornecedor,	 bem
como	quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado	pela	Administração,	para	que	sejam	acionados	os	meios
pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos;
IV	-	persistindo	a	irregularidade,	a	Administração	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	dos	contratos
em	 execução,	 nos	 autos	 dos	 processos	 administrativos	 correspondentes,	 assegurada	 à	 contratada	 a	 ampla
defesa;
V	 -	 havendo	 a	 efetiva	 prestação	 de	 serviços	 ou	 o	 fornecimento	 dos	 bens,	 os	 pagamentos	 serão	 realizados
normalmente,	até	que	se	decida	pela	rescisão	contratual,	caso	o	fornecedor	não	regularize	sua	situação	junto	ao
Sicaf;	e
VI	 -	 somente	por	motivo	de	economicidade,	segurança	nacional	ou	outro	 interesse	público	de	alta	 relevância,
devidamente	justificado,	em	qualquer	caso,	pela	máxima	autoridade	do	órgão	ou	entidade	contratante,	não	será
rescindido	o	contrato	em	execução	com	empresa	ou	profissional	que	estiver	irregular	no	Sicaf."
	
7.3.	A	empresa	contratada	deverá	indicar	na	Nota	Fiscal/Fatura	o	número	do	contrato	(empenho)	firmado	com	o
CONTRATANTE;
7.4.	 O	 Fiscal	 do	 contrato	 só	 atestará	 a	 execução	 dos	 produtos	 e	 serviços	 e	 liberará	 os	 documentos	 para
pagamento	quando	cumpridas,	pela	contratada,	todas	as	condições	pactuadas;
7.5.	O	pagamento	será	efetuado,	em	única	parcela,	em	até	30	(trinta)	dias	corridos,	contados	da	disponibilização
de	acesso,	acompanhado	(s)	pela	Nota	Fiscal	discriminada	de	acordo	com	a	Nota	de	Empenho,	após	conferência,
atesto	e	aceite	pelo	fiscal	do	contrato	e	será	creditado	em	favor	da	Empresa,	por	meio	de	ordem	bancária	contra
qualquer	banco	indicado	na	proposta,	devendo,	para	isto,	ficar	explicitado	o	nome	do	banco,	agência,	localidade
e	número	da	conta	corrente	em	que	deverá	ser	efetivado	o	crédito;
7.6.	 Antes	 do	 pagamento	 da	 nota	 fiscal	 ou	 da	 fatura,	 deverá	 ser	 consultada	 a	 situação	 da	 empresa	 junto	 ao
SICAF.
7.7.	 Serão	 exigidos	 a	Certidão	Negativa	 de	Débito	 (CND)	 relativa	 a	Créditos	 Tributários	Federais	 e	 à	Dívida
Ativa	da	União,	o	Certificado	de	Regularidade	do	FGTS	 (CRF)	e	a	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas
(CNDT),	caso	esses	documentos	não	estejam	regularizados	no	SICAF.
7.8.	Em	caso	de	irregularidade	junto	ao	SICAF,	a	CONTRATANTE	notificará	a	empresa	para	que	sejam	sanadas
as	pendências	no	prazo	de	5	(cinco)	dias,	sob	pena	de	aplicação	das	sanções	pelo	inadimplemento,	rescisão	do
contrato,	sem	prejuízo	de	aplicação	de	penalidades	previstas	em	Lei;
7.9.	 Não	 havendo	 regularização	 ou	 sendo	 a	 defesa	 considerada	 improcedente,	 a	 Administração	 deverá
comunicar	 os	 Órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	 da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 a	 inadimplência	 do
fornecedor,	e	quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado	pela	Administração,	para	que	sejam	acionados	os
meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos;
7.10.	 Persistindo	 a	 irregularidade,	 a	 Administração	 deverá	 abrir	 processo	 de	 apuração	 de	 penalidades
contratuais	podendo,	ainda,	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	dos	contratos	em	execução,	nos	autos	dos
processos	administrativos	correspondentes,	assegurada	à	contratada	a	ampla	defesa;
7.11.	 Havendo	 a	 efetiva	 prestação	 de	 serviços	 ou	 o	 fornecimento	 dos	 bens,	 os	 pagamentos	 serão	 realizados
normalmente,	 até	 que	 se	 decida	 pela	 aplicação	 de	 penalidades	 ou	 mesmo	 pela	 rescisão	 contratual,	 caso	 o
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fornecedor	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF;
7.12.	Serão	 retidas	 na	 fonte	 e	 recolhidas	 previamente	 aos	 cofres	 públicos	 as	 taxas,	 impostos	 e	 contribuições
previstas	na	legislação	pertinente,	cujos	valores	e	percentuais	respectivos	deverão	estar	discriminados	em	local
próprio	do	documento	fiscal	de	cobrança;
7.13.	No	caso	de	situação	de	isenção	de	recolhimento	prévio	de	algum	imposto,	taxa	ou	contribuição,	deverá	ser
consignado	no	corpo	do	documento	fiscal	a	condição	da	excepcionalidade,	o	enquadramento	e	fundamento	legal,
acompanhado	de	declaração	de	isenção	e	responsabilidade	fiscal,	assinada	pelo	representante	legal	da	empresa,
com	 fins	 específicos	 e	 para	 todos	 os	 efeitos,	 de	 que	 é	 inscrita/enquadrada	 em	 sistema	 de	 apuração	 e
recolhimento	de	impostos	e	contribuições	diferenciado,	e	que	preenche	todos	os	requisitos	para	beneficiar-se	da
condição,	nos	termos	da	lei;
7.14.	 Caso	 haja	 aplicação	 de	 multa,	 o	 valor	 será	 descontado	 de	 qualquer	 fatura	 ou	 crédito	 existente	 no
CONTRATANTE	em	favor	da	CONTRATADA.	Caso	esse	valor	seja	superior	ao	crédito	eventualmente	existente,	a
diferença	será	cobrada	administrativamente	ou	judicialmente,	se	necessário;
7.15.	 Nos	 casos	 de	 eventuais	 atrasos	 de	 pagamento,	 desde	 que	 a	 CONTRATADA	 não	 tenha	 concorrido	 de
alguma	 forma	para	 tanto,	 ficará	 convencionada	 a	 taxa	de	 encargos	moratórios	 devidos	pelo	CONTRATANTE,
entre	a	data	para	pagamento	acima	referida	e	a	correspondente	ao	efetivo	adimplemento,	mediante	a	aplicação
da	seguinte	fórmula:

EM	=	I	x	N	x	VP

Onde:

EM	=	Encargos	Moratórios.

N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento.	VP	=	Valor	da	parcela
pertinente	a	ser	paga.

TX	=	Percentual	da	taxa	anual	=	6%	(seis	por	cento).

I	=	Índice	de	compensação	financeira,	assim	apurado:

I	=	(TX/100)	→	I	=	(6/100)	→	I	=	0,00016438

										365																	365

7.16.	 A	 compensação	 financeira	 prevista	 nesta	 condição	 acima	 será	 cobrada	 em	 Nota	 Fiscal/Fatura,	 após	 a
ocorrência;
7.17.	Fica	desde	 já	reservado	ao	CONTRATANTE	o	direito	de	suspender	o	pagamento,	até	a	regularização	da
situação,	 se,	 no	 ato	 da	 entrega	 e/ou	 na	 aceitação	 dos	 produtos,	 forem	 identificadas	 imperfeições	 e/ou
divergências	em	relação	às	especificações	técnicas	contidas	neste	instrumento	e	seus	Anexos;
7.18.	A	critério	do	CONTRATANTE	poderão	ser	utilizados	os	pagamentos	devidos	para	cobrir	possíveis	despesas
com	multas,	indenizações	ou	outras	responsabilidades	da	Contratada;
7.19.	A	CONTRATADA	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	n°	123,
de	2006,	não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.
No	entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação	por	meio	de	documento	oficial	de
que	faz	jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar;
7.20.	Todos	os	serviços	prestados	deverão	constar	em	uma	única	fatura	mensal;
7.21.	O	pagamento	dos	serviços	de	instalação	de	enlace,	quando	solicitados	pelo	CONTRATANTE,	será	efetuado
na	 fatura	 do	 mês	 subsequente,	 após	 o	 recebimento	 definitivo	 dos	 serviços	 pelo	 CONTRATANTE	 e	 somente
ocorrerá	na	data	em	que	o	CONTRATADO	apresentar	a	fatura,	dentro	dos	prazos	determinados;
7.22.	As	multas	e/ou	glosas	aplicadas	aos	serviços	deverão	ter	seus	valores	descontados	na	fatura;
7.23.	Em	caso	da	não	 apresentação	da	 fatura	 ou	qualquer	 documento	necessário	 para	 o	 ateste	 da	mesma,	 o
CONTRATADO	não	poderá	cobrar	qualquer	tipo	de	multa	por	atraso	referente	à	fatura	em	questão.
	
7.24.	Reajuste
7.24.1	Os	 preços	 inicialmente	 contratados	 são	 fixos	 e	 irreajustáveis	 no	 prazo	 de	 um	ano	 contado	da	 data	 do
orçamento	estimado	(ICVE).
6.24.2.	Após	o	 interregno	de	um	ano,	e	 independentemente	de	pedido	do	Contratado,	os	preços	 iniciais	serão
reajustados,	mediante	a	aplicação,	pelo	Contratante,	do	 índice	IPCA/IBGE,	exclusivamente	para	as	obrigações
iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.
6.24.3.	 Nos	 reajustes	 subsequentes	 ao	 primeiro,	 o	 interregno	 mínimo	 de	 um	 ano	 será	 contado	 a	 partir	 dos
efeitos	financeiros	do	último	reajuste.
6.24.4.	 No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do(s)	 índice	 (s)	 de	 reajustamento,	 o	 Contratante	 pagará	 ao
Contratado	a	importância	calculada	pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão
logo	seja(m)	divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).
6.24.5.	Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).
6.24.6	Caso	o(s)	 índice(s)	estabelecido(s)	para	 reajustamento	venha(m)	a	 ser	extinto(s)	ou	de	qualquer	 forma
não	possa(m)	mais	ser	utilizado(s),	será(ão)	adotado(s),	em	substituição,	o(s)	que	vier(em)	a	ser	determinado(s)
pela	legislação	então	em	vigor.
6.24.7.	Na	ausência	de	previsão	legal	quanto	ao	índice	substituto,	as	partes	elegerão	novo	índice	oficial,	para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
6.24.8.	O	contratado	poderá	desobrigar	o	contratante	de	promover	o	reajuste	anual.
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8.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR	(art.	6º,	 inciso	XXIII,	alínea	"h",	da	Lei	nº
14.133/2021).
8.1.	O	fornecedor	será	selecionado	por	meio	da	realização	de	procedimento	de	inexigibilidade	de	licitação,	com
fundamento	no	artigo.	74,	I,	da	Lei	nº	14.133/2021.
8.2.	 Previamente	 à	 celebração	 do	 contrato,	 a	 Administração	 verificará	 o	 eventual	 descumprimento	 das
condições	para	contratação,	especialmente	quanto	à	existência	de	sanção	que	a	impeça,	mediante	a	consulta	a
cadastros	informativos	oficiais,	tais	como:
a)	SICAF;
b)	Cadastro	Nacional	de	Empresas	 Inidôneas	e	Suspensas	 -	CEIS,	mantido	pela	Controladoria-Geral	da	União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c)	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Punidas	 –	 CNEP,	 mantido	 pela	 Controladoria-Geral	 da	 União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);	e
d)	Lista	de	Inidôneos	ou	Consulta	Consolidada	–	TCU	(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
8.3.	A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	fornecedora	e	de	seu	sócio	majoritário,	por
força	do	artigo	12	da	Lei	n°	8.429,	de	1992,	que	prevê,	dentre	as	sanções	impostas	ao	responsável	pela	prática
de	ato	de	improbidade	administrativa,	a	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	inclusive	por	intermédio	de
pessoa	jurídica	da	qual	seja	sócio	majoritário.
8.4.	Caso	conste	na	Consulta	de	Situação	do	Fornecedor	a	existência	de	Ocorrências	 Impeditivas	 Indiretas,	o
gestor	 diligenciará	 para	 verificar	 se	 houve	 fraude	 por	 parte	 das	 empresas	 apontadas	 no	 Relatório	 de
Ocorrências	Impeditivas	Indiretas.
8.5.	 A	 tentativa	 de	 burla	 será	 verificada	 por	meio	 dos	 vínculos	 societários,	 linhas	 de	 fornecimento	 similares,
dentre	outros.
8.6.	O	fornecedor	será	convocado	para	manifestação	previamente	a	uma	eventual	negativa	de	contratação.
8.7.	Caso	atendidas	as	condições	para	contratação,	as	habilitações	JURÍDICA,	FISCAL,	SOCIAL	e	TRABALHISTA
do	fornecedor	será	verificada	por	meio	do	SICAF,	nos	documentos	por	ele	abrangidos.
8.8.	É	dever	do	fornecedor	manter	atualizada	a	respectiva	documentação	constante	do	SICAF,	ou	encaminhar,
quando	solicitado	pela	Administração,	a	respectiva	documentação	atualizada.
8.9.	 Não	 serão	 aceitos	 documentos	 de	 habilitação	 com	 indicação	 de	 CNPJ/CPF	 diferentes,	 salvo	 aqueles
legalmente	permitidos.
	
9.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
9.1.	As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no
Orçamento	Geral	da	União.
9.1.1.	A	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:
Proposta	orçamentária	2026	-	Despesa	agregada	-	Assinatura	de	periódicos	e	anuidades.
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